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DECRETO Nº 036/2025 
Data: 28/01/2025 
 

SUMULA: ............................................Nomeia membros do Conselho Municipal de 

Saúde, e dá outras providencias. 

                                                              A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do 

Parana, Senhora ROSANA FERREIRA LOPES, no uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº, 1292 de 04 de janeiro de 2011, resolve: 

 

DECRETAR 
 

Art. 1º - Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de Saúde, 

as seguintes pessoas: 

Presidente: Flavia Leticia Duarte Hernandes 

Vice-Presidente: Pedro dos Santos Nogueira 

1º Secretário: Paula Salomé Hernandes 

2º Secretario: Shirley Aparecida Felizardo 

 

Representantes do Governo Municipal  
Titular: Flavia Hernandes Salomé 

Suplente: Pedro dos Santos Nogueira 

 

Representantes dos Prestadores de Serviços do SUS  
Titular: Erica Regina de Oliveira Roder  

Suplente: Leonice Lopes de Azevedo Okano  

  

Representantes dos Trabalhadores de Saúde  
 Titular: Paula Salomé Hernandes  

 Suplente: Maria Aparecida Barbosa 

 

Titular: Adriana Cristina da Silva 

Suplente: Regiane Terezinha dos Santos 

        

Representantes dos Usuários  
Representantes Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Titular: Rafael Hernandes  

Suplente: Matilde Thezolin Hernandes 
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Representantes das Igrejas:  

Titular: Shirley Aparecida Felizardo 

Suplente: Farailde Bezerra Campos de Almeida 

        

Representantes da Secretaria Municipal de Educação  

Titular: Franker Aparecido Sincero dos Reis 

Suplente: Anderson Jose Lourenço da Silva 

 

 

Representante do Comitê de Combate a Dengue 

Titular: Reinaldo de Jesus Marques 

Suplente: Zelandia Brugnolo 

 

 
   

 

Art. 2º - Compete ao Conselho Municipal de Saúde as atribuições contidas nos 

Artigos 2º, 7º, parágrafo único e Capitulo 6º, da Lei Municipal nº 1292/2011. 

 

Art. 3º - A função de membro do Conselho Municipal de Saúde é considerada de 

interesse público relevante e não será remunerada. 

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir da data de 02/01/2025. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Bom Sucesso-PR,  28    de janeiro de 2025 

 

 

 

 

ROSANA FERREIRA LOPES 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO N. 37/2025. 

 

Data: 28 de janeiro de 2025. 

Súmula: Decreta Situação de Emergência Administrativa e financeira no 

Município de Bom Sucesso – Estado do Paraná e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Bom Sucesso, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições, e 

Considerando a necessidade de levantamentos para apuração de 

responsabilidades e melhor diagnostico financeiro que se encontra o Município 

de Bom Sucesso, a parte administrativa do paço municipal estará fechada para 

atendimento ao público até 28 de abril de 2025;  

Considerando a mudança de Gestão Municipal e ausência de transição de 

governo efetiva e transparente, mesmo após a Recomendação Administrativa n. 

03/2024 da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Jandaia do Sul/PR;  

Considerando a ausência de materiais de limpeza e expediente necessários ao 

regular funcionamento das unidades administrativas; 

Considerando que a frota de veículos municipais, máquinas pesadas e 

equipamentos agrícolas se encontram sem condições apropriadas de uso e sem 

licitações para peças e serviços; 

Considerando a dificuldade de acesso da atual Gestão em saber da antiga 

Administração sobre a situação real dos convênios federais e estaduais e se 

foram adequadamente alimentados e transmitidos para que não ocorram 

suspenção dos serviços contínuos e necessários, ou até mesmo perda do 

convênio por ineficácia administrativa, bem como, o recebimento de emendas e 

a celebração dos próximos convênios estaduais e federais; 

Considerando o passivo (estima-se mais de 70 milhões de reais) da previdência 

municipal, cujos valores serão objeto de auditoria pelos departamentos 

competentes; 

Considerando em análise preliminar a constatação de significativo passivo 

financeiro (restos a pagar), inclusive a folha de pagamento de dezembro de 2024 

e parte do 13º salário dos servidores, sem a correspondente capacidade 

financeira; 
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Considerando em análise preliminar, uma possível utilização de emendas 

parlamentares em fontes diversas a sua finalidade, que pode caracterizar 

irregularidade contábil; 

Considerando os vários contratos administrativos licitatórios finalizados até 

31/12/2024, que interferem na continuidade dos serviços públicos essenciais e 

que não foram aditivados; 

Considerando a falta de critérios para a concessão de gratificações e diárias 

aos servidores públicos efetivos; 

Considerando a necessidade de se resguardar a segurança de pessoas, obras, 

serviços e outros bens públicos e particulares; 

Considerando a observância dos princípios que regem a administração pública, 

em especial, da publicidade, continuidade administrativa, impessoalidade, 

probidade administrativa e da supremacia do interesse público no âmbito 

municipal do Estado do Paraná; 

Considerando a necessidade de adoção de medidas urgentes e temporárias 

para a manutenção dos serviços essenciais e a preservação de obras e a outros 

bens públicos, assistencial e particulares; 

Considerando a competência do Poder Executivo Municipal em proceder 

diretamente com a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta, quanto a 

legalidade, legitimidade, economicidade da gestão de recursos e de bens 

públicos; 

Considerando a necessidade de emissão de relatório fundamentado e 

circunstanciado com o objetivo de expor de forma precisa e minuciosa o 

panorama administrativo que permita a contextualização do estado de 

emergência; 

DECRETA:  

Art. 1º Fica decretada a situação de anormalidade do passivo nas finanças 

municipais, com vista ao atendimento prioritário, mediante adoção das medidas 

necessárias à continuidade da prestação dos serviços contínuos e essenciais 

em caráter temporário e emergencial no Município de Bom Sucesso/PR, pelo 

prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável mediante expressa justificativa, pelo 

mesmo período. 
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Parágrafo Primeiro. Ficam suspensos os pagamentos dos credores do Município 

de Bom Sucesso, com créditos vencidos e empenhados até 31/12/2024, pelo 

período de 90 (noventa) dias, para fins de reavaliação das despesas de custeio 

e pessoal, investimentos, pagamento de amortização e serviços da dívida e 

restos a pagar dentre outros. 

Parágrafo Segundo. A reavaliação desses atos será feita a partir de critérios de 

viabilidade, conveniência e oportunidade, tendo como premissa o interesse 

público direcionado à contenção e à redução de despesas e reorganização dos 

setores administrativos. 

Parágrafo Terceiro. As ordens de serviço decorrentes de toda e qualquer 

contratação ou convênios firmados pelo Município, e cujo objeto não se tenha 

ainda iniciado a prestação, estão automaticamente suspensas. 

Art. 2º As contratações emergenciais realizadas durante o período previsto no 

artigo anterior deverão ser previamente analisadas, com objetos condizentes à 

necessidade de manutenção dos serviços públicos essenciais e, ainda, 

devidamente acompanhadas da justificativa do respectivo ordenador da 

despesa.  

Parágrafo único. São considerados serviços ou bens essenciais, nos termos do 

caput deste artigo, os relacionados a:  

a) assistência médica e hospitalar;  

b) desenvolvimento da educação, alimentação e transporte escolar;  

c) assistência social; 

d) transporte público municipal;  

e) limpeza e conservação urbana ou rural, captação e tratamento de esgoto e 

lixo; 

f) materiais de higiene e limpeza indispensáveis ao funcionamento dos 

equipamentos públicos. 

Art. 3º A Secretaria de Administração deverá remeter ao Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da 

edição do ato, os seguintes documentos e informações:  

a) relatório circunstanciado motivando de forma precisa e minuciosa todas as 

ocorrências que ensejaram a decretação excepcional e as medidas 
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administrativas previstas, evidenciando, ainda, os elementos com pertinência à 

realização da transição de mandato/gestão;  

b) fixar os procedimentos de aquisição direta de bens e serviços realizados e 

previstos, com base na referida decretação, com a indispensável fixação de 

correlação entre a ação executada e a situação emergencial evidenciada;  

§ 1º O relatório circunstanciado de que trata a alínea “a” deste artigo deverá ser 
elaborado e subscrito pela Prefeita em conjunto com o responsável pela unidade 

de Controle Interno vinculada.  

§ 2º A remessa dos documentos e informações previstos neste artigo, ao 

TCE/PR, dar-se-á, preferencialmente, por meio eletrônico, através do setor de 

protocolos do respectivo tribunal. 

Art. 4º Os bens adquiridos e/ou os serviços contratados devem ser destinados 

exclusivamente ao enfrentamento da situação de emergência evidenciada no 

âmbito municipal e que deram ensejo à decretação prevista neste decreto;  

§ 1º No caso da contratação direta, decorrente da decretação de situação de 

emergência, sem prejuízo das demais exigências legais, deverá, no que couber, 

observar os seguintes procedimentos:  

a) solicitação do material ou serviço, com descrição clara do objeto e justificativa 

de sua necessidade;  

b) especificação do objeto e, nas hipóteses de aquisição de material, das 

unidades e quantidades a serem adquiridas;  

c) apresentação de projeto básico e/ou executivo para obras e serviços, no que 

couber;  

d) indicação dos recursos para a cobertura da despesa;  

e) pesquisa de preços em, pelo menos, três fornecedores do ramo do objeto 

licitado, aportando-se justificativa, em caso de não atendimento;  

f) juntada ao processo administrativo vinculado dos documentos originais ou 

cópias autenticadas ou conferidas com o original das propostas de preços e 

demais documentos de habilitação exigidos do proponente ofertante do menor 

preço ou da melhor proposta;  

g) autorização do ordenador de despesa;  

h) emissão da nota de empenho;  
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i) assinatura do contrato ou retirada da carta-contrato, nota de empenho, 

autorização de compra ou ordem de execução do serviço, quando for o caso. 

§2º A apresentação dos documentos elencados nas alíneas “g”, “h” e “i” são 
absolutamente obrigatórios.  

Art. 5º Todos os processos de contratação de bens e serviços executados sob a 

égide da decretação de emergência administrativa e financeira deverão ser 

autorizados prévia e expressamente pela Prefeita Municipal.  

Art. 6º Que as Secretarias Municipais, o Controle Interno e assessoria jurídica, 

contabilidade, por meio de seus gestores e representantes, adotem as medidas 

administrativas e judiciais necessárias à solução de continuidade administrativa 

e financeira, evidenciando, ainda, os elementos com pertinência à realização da 

transição de mandato/gestão. 

Parágrafo único. Fica desde logo autorizada a adoção de todas as medidas 

emergenciais necessárias à revisão de contratos, à criação de critérios para a 

concessão de gratificações, ao corte de despesas que não interrompa a 

prestação de serviços essenciais, assim como de todas as medidas 

fiscalizatórias para aprimorar a arrecadação municipal, sendo imprescindível a 

manifestação prévia do órgão de assessoramento jurídico do Município, em 

qualquer caso.  

Art. 7º Este Decreto deverá ter cópia encaminhada por meio de Ofício ao 

TCE/PR, ao Ministério Público Estadual do Paraná (MPPR) e ao Poder 

Legislativo Municipal, no prazo máximo e comum de até 02 (dois) dias úteis.  

Art. 8º Este ato deverá ser publicado na Imprensa Oficial do Município, no Portal 

da Transparência Municipal e no Mural de Publicações municipal.  

Art. 9º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se 

as demais disposições em contrário, principalmente o decreto 24/2025. 

Art. 10 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
ROSANA FERREIRA LOPES 
Prefeita Municipal 
 
 
 

Pedro dos Santos Nogueira 
SECRETÁRIO GERAL 
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PORTARIA Nº-27/2025. 
DATA- 28 de Janeiro de  2025. 
 
 
 

        
-lic trat saúde- 

 
 
   A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná,  
senhora ROSANA FERREIRA LOPES,  no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, resolve: 
 
 

                -C O N C E D E R - 

 
 
    
   Art.1º- Concede a servidora pública municipal,  senhora  Leila 
Gomes de Oliveira, ocupante do cargo efetivo  Gari, 180 (cento e oitenta) dias de 
Licença  Tratamento de Saúde a partir de 14/01/25 a 11/07/25, devendo retornar suas 
atividades normais em 12/07/25. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 14/01/25. 
 
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
   Paço Municipal,  28  de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 
       Rosana Ferreira Lopes 
                    PREFEITA MUNICIPAL  
 
 
 
        Pedro dos Santos Nogueira 
                SECRETÁRIO GERAL 
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PMBS/PR 

N° 

_______ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: dispensa@bomsucesso.pr.gov.br 
Praça Paraná, 77 – CEP 86940 000 – Bom Sucesso – Estado do Paraná 

CNPJ: 75.771.261/0001-04 

Fone (43)3442-1460 – (43)3442-2367 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA Nº 1/2025 
FORMA ELETRÔNICA 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - MEs, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - 

MEIs e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPPs 
 

 
O Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, através da Prefeita Municipal, torna público 
que fará realizar às 8h30 do dia 04 de fevereiro de 2025, através da PLATAFORMA 
ELETRÔNICA BNC – Licitações Eletrônicas, site www.bnc.org.br a abertura da licitação, na 
modalidade DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com base no 
art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, visando o Aquisição de pneus para os setores de 
Educação e Saúde em caráter de urgência.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: iniciará às 8h do dia 29 de janeiro de 2025, estendendo-se 
até às 8h30 do dia 04 de fevereiro de 2025, horário de Brasília/DF 
DATA DE INÍCIOS DE LANCES: Iniciará às 8h31 do dia  04 de fevereiro de 2025, horário de 
Brasília/DF 
 
A documentação completa do edital objeto da licitação estará disponível aos interessados no 
Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Bom Sucesso e através do site 
https://www.bomsucesso.pr.gov.br/transparenciapg.php. Maiores informações Fone: (043) 3442–
1460. 
 

Bom Sucesso, 28 de janeiro de 2025 
 
 
 
 

Rosana Ferreira Lopes 
Prefeita Municipal 
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